
Estado do MaranhÃo
GOVERNO MT]NICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MTRANDA DO NORTE

CONTRATO N" 20190006

Pelo presente instrumento de Conhato, de um lado o Município de MIRANDA DO NORTE, através do(a) CAMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, CNPJ-MF, N'23.614.456/0001-47, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, repÍesentâdo neste ato pelo Sr. EDUARDO ANTÔNIO ROCHA LOPES, Presidente da Câmara
Legislativ4 portador do CPF n" 030.669.513-83, residente na Rua Principal, 16, Cenüo, Miranda do Norte:MA, e do
outro lado K R SILVA CONSULTORIA COI.IÁBIL, CNPJ 29.331.260/0001-21, com sede na Av São Luis Rei
Franç4 ll, Ed Tor Delbris4 51202, Turu, São Lüs-MA, CEP 65065470, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). KAYLE ROCHA SILVA, residente na Rua da Ag.ranjq
14, Cond. Residencial Amçagy, Araçaey, Raposa-MA, CEP 65138-000, poÍador do(a) CPF 943.260.703-82, têm

^sto e contratado o segúnte:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

l. t - Connatação de empresa para execugão dos serviços de Assessoria em Contabilidade para a Câmara Municipal de
Miranda do NoÍe/MA
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CLAUSULA SEGTJNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LI,GAL

2.1 - Este confato fundâmenta-se na Lei n'8.66ó193, de 2l dejuúo de 1993, e suas posteriores alterações, bem como
na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n' TP 03/2019.

^.LÁUSULA TERCEIRA
-ONTRATADA

DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

3.1. Executar o objao deste contrato de acordo com as condições e prazos estúelecidas no processo licitatório n'TP
03/201 9 e neste termo contratual;

3-2. Assumir a responsúilidade por quaisquer danos ou prejúzos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no desempeúo de suas atividades profissionais, objeto deste conüato;

3.3, Encamiúar pâra o Setor Financeto da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas
fi scaiífaturas concementes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade poÍ todo o ônus decorrente da execuçâo deste conhato, especialmente
com relação aos encargos trabalhistas e preüdenciários do pessoal utili.ado para a consecução do fornecimento, bem
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarg4 correndo tal operâção única e exclusivamente por
cont4 risco e responsabilidade da CONTRATADA:

s
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3.5. MânteÍ, durante toda â execução do contralo, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS n" TP 03/2019.

3.6. Providenciar a imediata coneção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. AceitaÍ nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § l', do âÍt. 65, da

Lei n'8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QTIARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTf,

4.1. A ConÍatante se obriga a propoÍcionâÍ à Contratada todas as condições necessáriâs ao pleno cumprimento das

4brigações 
decorrentes do Termo ConÍatual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto conÍatual,
diligenciando nos casos que exigem providàrcias corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas FiscaiVFaturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contÍatual iniciará ern 24 de Abril de 2019 extinguindo-se eÍn 3l de Dezernbro de
2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEX.I'A - DA RESCISÃO

^l - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e79 da Lei n" 8.666193, e poderá

"er solicitada a qualquer ternpo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

CLATISULA SETIMÂ. DAS PENALIDADf,S

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução
do objeto dest€ contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defes4 as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações on Iicitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contrataÍ com o mesmo, poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

b,
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7.2. A multa preüsta acima será a seguinte:

- Até l\o/o (dez poÍ cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de

alguma das cláusulas contrâtuâi s,

7.3. As sanções preüstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa préüa do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

antar da daa da notificação, podendo o CONTRATANTE, paÍa isso, descontála das faturas por ocasiâo do
pagaÍnerto- se julgar convaniente:

7.5. O pagamento dâ multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as inegularídades que deram causa à
penalidade;

r.6. O CONTRATANTE deverá notiÍicar a CONTRATADA por escrito, de qualquer anormalidade constatada
duÍante a pÍestaçâo dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas ern razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas
por escrito, fundamentadas ern fatos reais e facilmente comprováveis, a criterio da autoridade competsnte do
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OTTAVA - DO VALOR E REAJT]STE

8.1 - O valor do pres€nte contrato é de R$ 144.000,00 (cento e quaÍerta e quaÍo mil reais), não sofrordo reajuste
durante a vigência do contrato.

Paragrafo Único - Havendo aEaso no pagarnento, desde que nâo decorre de ato ou fato atribuivel à ContÍatad4
aplicar-se-á o índice do IPCd a título de compansação financeira. que será o produto resultante da multiplicagâo desse
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

-LÁtrsuLA NONA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotâção
orçaÍnentária Exercicio 2019 Atividade 0101.010310000.2.001 Manutenção e Func. das Atiüdades Legislativas,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 OuÍos serv. de terc. pessoajurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$
144.000,00, ficando o saldo pertinente aos dernais exercicios a ser empaúado oporttmame te, à conta dos respectivos
orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos cÍtsos previstos no artigo 65 da Leí n." 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação daq dsyidrq justificativas.

CLATISULA DECIMA PRIMETRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

§
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I l.l - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específic4 consubstanciada na Lei n" 8.666, de 2l de junho
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em c:lsos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e
disposi@es de direito privado-

1l .2 - Fica eleito o Foro da cidade de MIRANDA DO NORTE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

I 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, ente si, ajustado e contratado, é lawado o pÍesente termo, em
02 (duas) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado conformg é assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas abaixo.

MIRANDA DO NORTE-MA, 24 de Abril de 2019
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K R SITVA CONSULTORIA CoNTÁBIL
CNPJ 29.33 1.260/0001-2 I

coNTRATADO(A)

CNPJ(MF) 23.614.4561000r47
CONTRATANTE
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SUMARIO

EXTRATO DE CONTP,{TO 01

EXTRA.'IO DE CONTRATO

CONTRATO N':20190006
ORIGEM: TOMADA 

^DE 
PR-EÇOS N" TP 03/2019

CONTRATANTE: CAMARA MTNICIPAL DE MIRANDA
DO NORTE
CONTRATADA(O): K R SILVA CONSULTORIA
coNTABtL, CNPJ 29.33 1.2601000 1-2 l.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços
de Assessoria em Contabi idade para a Câmara Municipal de

Miranda do Norte/MA
VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 (çento e quarenta e quatro mil
r€ais)
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercicio 2019 Atividade
0101.010310000.2.001 Manutençâo e Func. das Atividades
Legislativas, Classificaçâo econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoajuídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de
R$ 144.000.00
vlcÊNch,: z+ de .nbril de 2019 a 3l de Dezembro de 2019
DATA DA ASSINATURA: 24 de Abril de 2019
nnspoNsÁvrr, pELA AssINATtiRA coNTRÁTo:
EDUARDo elrôNIo RocHA LopES, pRESIDENTE DA
cÂtr,rene Lectst-arIve.
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